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Atos da Defensoria Publica-Geral 

ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL 

DE 02.02.2018 

REMOVE a Exma Sra Defensora Publica Dra VERONICA CARVALHO 
DA COSTA ESTEVES da DP JUNTO A1 «VARA CÍVEL DALEOPOLDINA 
para A DP JUNTO A 2 a VARA DE FAMÍLIA DE SÃO JOÃO DE MERITI a 
partir de 01 03 2018 

REMOVE a Exma Sra Defensora Publica Dra LETICIA ADALGISA DA 
SILVEIRAZECCAda 4 a DP REGIONAL DA REGIÃO 1 para a DP JUNTO 
A 1 a VARA CÍVEL E AO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE QUEIMADOS a 
partir de 01 03 2018 

REMOVE a Exma Sra Defensora Publica Dra ANA PAULA 
COLOMBIANO J. DE SOUZA da DP JUNTO A 1 a VARA DE FAMÍLIA DE 
VOLTA REDONDA para a DP JUNTO A 2« VARA DE FAMÍLIA, DA 
INFÂNCIA, DA JUVENTUDE E DO IDOSO DE RESENDE a partir de 
01 03 2018 

REMOVE o Exmo Sr Defensor Publico Dr HENRIQUE GUELBER DE 
MENDONÇA da DEFENSORIA PUBLICA REGIONAL ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO para a DP JUNTO A1 a VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO 
JÚRI E DE DEFESA DA MULHER JUNTO AO JUIZADO DA VIOLÊNCIA 
DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE TERESOPOLIS a 
partir de 01 03 2018 
H Id 2035169 

RESOLUÇÃO DPGE-RJ N° 922 DE OS DE FEVEREIRO DE 2018 

CRIA A COORDENAÇÃO DE INFÂNCIA E 
JUVENTUDE, A SUB COORDENAÇÃO, 
SUBCOORDENAÇÕES REGIONAIS E DE 2° 
GRAU DE IN FÂNCIA E JUVENTUDE NO ÂM BITO 
DA DEFENSORIA PUBLICADO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO. 

0 DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO: 

- as disposições do art 181 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, 
bem como o estatuído no art 24 da Lei Complementar n° 06/1977, com a 
nova redação estabelecida pela Lei Complementar n° 95/2000, e as 
disposições da Lei Complementar n° 80, com os acréscimos da Lei n° 
132/2009, atnbumdo autonomia administrativa a Defensona Publica do 
Estado e, con sequ entemente, ao Defensor Publico Geral a possibilidade de 
criação de órgãos de da administração, 
- que o pleno exercício da autonomia disposta em sede constitucional 
impõe a adoção de medidas administrativas, visando a otimização da 
prestação continua em interrupts do serviço d e assiste ncia j undica integ ral 
e gratuita aos juridicamente necessitados, e 

- a Prioridade Absoluta, prevista no art 227 da Constituição da Republica, 
que induz a necessidade de fortalecer a elaboração e coordenação de 
políticas institucionais especificas e a articulação entre os diversos órgãos 
da Defensona Publica com atribuição para a materia da Infância e 
Juventude, em âmbito estadual e nacional, 

RESOLVE: 

Art. 1" - Criar a Coordenação, a Subcoordenação, Subcoordenações 
Regionais e de 2o Grau de Infância e Juventude, órgãos da administração 
da Defensona Publica do Estado, nos termos desta Resolução 

Art. 2° - A Coordenação de Infância e Juventude tem como objetivo a 
promoção e a defesa dos direitos da enança e do adolescente, com a 
propositura de políticas institucionais especificas e a articulação entre os 
diversos órgãos da Defensoria Publica com atribuição para a materia da 
Infância e Juventude, de forma a atender ao comando constitucional da 
Pnondade Absoluta, com especial atenção as crianças e adolescentes em 
situação devulnerab ilidade e risco social, n os termos do d isposto no art 98 
e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente 

Alt. 3° - A Coordenação de Infância e Juventude tem em sua estrutura 

1 - a Coordenação 

II - a Subcoordenação, 

III- as Subcoordenações Regionais de Infância e Juventude, sem prejuízo 
da atnbuição natural do/a Defensor/a designada, 
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IV- a Subcoordenação de segundo grau da Infância e Juventude, sem 
prejuízo da atnbuição natural do/a Defensor/a designada, 

V- a Coordenadona de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CDEDICA), 

VI- os Órgãos de atuação com atribuição em matena de Infância e 
Juventude, 

VII-Assessona Técnica de Equipe Psicossocial, 

VIII- Assessona Técnica Administrativa 

§1° -A Coordenação e a Subcoordenação de Infância e Juventude serão 
exercidas por Defensores(as) Publicos(as), livremente nomeadas pelo(a) 
Defensor(a) Pubhco(a) Geral dentre os/as integrantes da carreira, 
incumbindo-lhes as funções descritas nesta resolução, sem prejuízo de 
outras inerentes a atividade 

§2° - Os/As Defensores(as) Pubhcos(as) em exercício nas funções 
mencionadas no parágrafo antenor ficam afastados(as) de suas 
titulandades enquanto permanecerem nas funções 

§3° - As Subcoordenações de Infância e Juventude Regionais, no âmbito 
das 13 regionais do Estado do RJ, nos termos da estrutura organizacional 
da Defensona Publica, são exercidas por Defensores/as Pubhcos/as, 
nomeados/as pelo Defensor/a Publico/a Geral, sem prejuízo de sua 
atnbuição natural, 

Art. 4° - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação 

Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2018 

ANDRÉ LU IS MACHADO DE CASTRO 
Defensor Pubhco-Geral do Estado 

Avisos, Editais e Termos de Contratos 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EXTRATO DE TERMO 

INSTRUMENTO: Termo de rerratificação de Ata de Registro de Preços n° 
021/2017 
PARTES: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e 
JAIRO ANTONIO ZANATTA EPP 
OBJETO: Retificar a redação da Clausula Quarta da Ata n° 021/2017, 
especificamente a desenção das medidas do item 11 
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2018 
PRAZO: Da data da sua assinatura ate que expire o prazo de vigência da 
Ata n° 021/2017 
FUNDAMENTO: Processo n° E-20/001/385/2017 
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